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Projeto de Lei
 
Denomina “Estação Mauá - Prefeito Oswaldo Dias” a

estação Mauá da CPTM. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo  1º  –  Passa  a  denominar-se  “Estação  Mauá  -  Prefeito  Oswaldo  Dias”  a  Estação  Mauá  da
Companhia de Trens Metropolitanos – CPTM, localizada no município de Mauá.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A denominação da Estação Mauá da CPTM como "Estação Prefeito Oswaldo Dias" é uma homenagem
justa à um dos mais destacados líderes políticos da história do município de Mauá. Oswaldo Dias,
falecido recentemente aos 82 anos, deixou um legado significativo através de seus três mandatos como
prefeito e como fundador do Partido dos Trabalhadores (PT) na cidade.
 
 
 
Oswaldo Dias nasceu em Guarani, Minas Gerais, em 13 de julho de 1942, e se mudou para Mauá após
uma passagem pelo Rio de Janeiro. Antes de ingressar na vida pública, trabalhou como metalúrgico e se
envolveu ativamente no movimento sindical, especialmente no Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, onde
atuou ao lado de figuras proeminentes como Luiz Inácio Lula da Silva.  Formou-se em Geografia e
Ciências Sociais, e tornou-se professor na rede estadual de ensino de Mauá.
 
 
 
Seu percurso político começou como vereador de Mauá de 1993 a 1996. Em seguida, foi prefeito por três
mandatos:  de  1997  a  2000,  de  2001  a  2004,  e  de  2009  a  2012.  Durante  suas  administrações,
implementou diversas iniciativas que transformaram a cidade. Destacam-se a inauguração do Teatro
Municipal de Mauá em 2001 e a presidência do Consórcio Intermunicipal Grande ABC em 2000. Sua
gestão foi marcada por melhorias na infraestrutura urbana, na educação, na saúde e nos serviços sociais,
solidificando sua reputação como um gestor dedicado e competente.
 
 
 
Em suas gestões, Oswaldo Dias foi responsável por projetos importantes como a revitalização de áreas
urbanas e a ampliação dos serviços de saúde e educação. Sob sua liderança, Mauá viu a construção de
novas  escolas,  unidades  de  saúde  e  a  modernização  da  infraestrutura  viária,  o  que  contribuiu
significativamente para o desenvolvimento socioeconômico da cidade. Ele também foi  um defensor
fervoroso dos direitos dos trabalhadores e sempre esteve comprometido com a promoção da justiça
social.
 
 
 
Oswaldo  Dias  é  amplamente  reconhecido  como o  melhor  prefeito  da  história  de  Mauá,  conforme
apontado por pesquisas de opinião que destacam sua popularidade e aprovação entre os moradores. Sua
morte causou grande comoção, sendo lamentada por diversas lideranças políticas e comunitárias, que
ressaltaram sua luta por justiça social e seu compromisso com o desenvolvimento do município.
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Portanto,  a  denominação  da  estação  da  CPTM  em  sua  homenagem  não  só  celebra  a  vida  e  as
realizações de Oswaldo Dias, mas também serve como um constante lembrete de seu legado e do
impacto positivo que teve sobre a cidade de Mauá. Este tributo é uma forma de perpetuar sua memória e
inspirar futuras gerações a seguirem seus passos de dedicação e serviço público. Solicito, assim, o apoio
dos nobres colegas para a aprovação deste projeto de lei, reconhecendo formalmente a contribuição
indelével de Oswaldo Dias para o progresso e bem-estar do município de Mauá.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 
 
 
 
 

Deputado Rômulo Fernandes
 

Deputado Simão Pedro
 

 
 
 
 
 

Rômulo Fernandes - PT
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